
 

 

Requerimento Nº 78/2022 

 

CONSIDERANDO que, em visita ao bairro dos Batistas, recebi diversas 
solicitações e pedidos de moradores, entre elas, a implantação de serviço de esgoto e 

fornecimento de água. 

 

CONSIDERANDO que, o saneamento básico no Brasil, é um direito assegurado 

pela Constituição e definido pela Lei nº. 11.445/2007 como o conjunto dos serviços, 
infraestrutura e Instalações operacionais de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana, drenagem urbana, manejos de resíduos sólidos e de águas pluviais.  

 

CONSIDERANDO que, o novo Marco do Saneamento Básico no Brasil, 

sancionado em julho de 2020, tem uma meta de garantir que, até 2033, 99% da população tenha 
acesso à água potável e 90% ao tratamento e à coleta de esgoto.  

 

CONSIDERANDO que, além das questões legalistas, é também uma questão 
humanitária e higiênica ter rede de esgoto, pois além dos inconvenientes ter que ficar 

providenciando fossa séptica que de tempo em tempo tem que pagar o serviço privado de coleta 
de esgoto para não transbordar, tem a questão de que alguns moradores acabam eliminando seus 

dejetos na via pública, tornando mais ainda distante a questão “higiene” com excrementos 
espalhados pela via.  

 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que se oficie à SABESP, 
visando à implantação de rede coletora de esgoto em todo bairro dos Batistas, localizado neste 

município 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 19 de agosto de 2022. 

 

 

Lucas De Assis Costa 

Vereador 


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: JP3N7CE031U1537G
		2022-08-19T12:23:22-0300




